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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO REVISÃO
EXTRAORDINÁRIA DE DEZEMBRO DE 2023

Aos vinte e oito  dias  do mês de dezembro do ano de dois  mil  e  vinte  e três,  reuniu-se  o
colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o
art.  15  do Regimento  Interno da 2ª  CCR,  convocada e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos
Frederico Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen
e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, deliberou-se o seguinte procedimento:

Relatora: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5001792-
44.2023.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 5039/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU PRESO.  INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL CRIME  PREVISTO  NO  ART.  311  DO  CP.
APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES
DE ESCLARECER O OCORRIDO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial em que foi comunicada a prisão em flagrante
de FELIPE F.  L.,  pela prática dos crimes previstos no art.  334-A do CP e no art.  311 da Lei
9.503/97.  2.  Segundo  consta,  no  dia  25/08/2023,  o  flagrado  conduzia  o  veículo  VW/Saveiro
(placas ASO-7G65), que estava com a caçamba carregada com 45 caixas de cigarros (carga alta),
em uma estrada rural em Terra Roxa/PR, quando foi abordado pela Polícia Militar. O condutor não
acatou a ordem de parada,  aumentou a velocidade e entrou na área urbana de Terra  Roxa,
realizando manobras perigosas pela cidade, inclusive conduzindo sobre a calçada. Consta que a
perseguição durou 8 km e somente cessou após os policiais realizem disparos de arma de fogo,
diante do risco de acidente. 3. O MPF ofereceu denúncia pela prática das condutas tipificadas nos
arts. 330 e 334-A, §1º, I, do CP, c/c art. 3º do Decreto-lei 399/68, em concurso com o art. 311 da
Lei 9.503/97 (Ação Penal nº 5002061-83.2023.4.04.7017). 4. Sobreveio laudo pericial concluindo
que as placas do veículo conduzido pelo réu foram clonadas e que o veículo deveria portar as
placas EVI3A25, com registro de roubo/furto. 5. No que se refere ao suposto crime previsto no art.
311 do CP, o membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento com base na ausência de
elementos  suficientes  para  apontar  que  o  réu  tinha  ciência  da adulteração.  Ressaltou  que o
acusado confessou somente os fatos denunciados. Disse que a mercadoria era de outra pessoa,
estava fazendo o frete e desceu na barranca do rio buscar a mercadoria. 6. Discordância do Juízo
Federal e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, c/c o art. 62, IV, da
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LC  75/93.  7.  Inicialmente,  o  simples  fato  de  o  acusado  ter  confessado  somente  os  fatos
denunciados na Ação Penal nº 5002061-83.2023.4.04.7017 não justifica,  no atual  estágio das
investigações, o pedido de arquivamento em questão, ainda mais levando em consideração todas
as  circunstâncias  do  caso,  que  indicam o  suposto  envolvimento  com  organização  criminosa
voltada ao contrabando em larga escala. 8. No caso concreto, assiste razão ao Juiz ao alegar que
o elemento subjetivo do tipo penal deverá ser avaliado na instrução processual criminal, sendo
prematura a análise exauriente neste momento.  9.  Se,  de fato,  não houve dolo ou fraude do
investigado  quanto  à  adulteração  das  placas,  isto  será  verificado  após  a  continuidade  das
investigações no curso do presente IPL. Neste ponto, nota-se que não foram esgotadas todas as
diligências para fins de apuração da autoria delitiva. Somente após o exaurimento das diligências
capazes de esclarecer o ocorrido é que o Ministério Público Federal poderá concluir se existem
elementos  suficientes  para  deflagrar  a  ação  penal  ou  se  deve  requerer,  de  forma segura,  o
arquivamento do procedimento investigatório. 10. Ademais, é necessário verificar, ainda, se há
elementos probatórios que indiquem que o crime de adulteração de sinal  de identificação de
veículo automotor foi praticado com a finalidade específica de facilitar o crime de contrabando.
Somente se houver conexão entre esses delitos é que justifica a apuração do crime do art. 311 do
CP na esfera federal, nos termos da Súmula 122 do STJ. 11. Arquivamento prematuro. 12. Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,
facultando-se  à  Procuradora  da  República  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua
independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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